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EMENTA

CAPITULO VI - Das Disposicdes Finais e Transitorias Art. 29. Na primeira gestdo da Autarquia, visando
implementar a transi¢éo para o sistema de mandatos nao coincidentes: | - trés diretores da Agéncia seréo
nomeados pelo Presidente da Republica, por indicacdo do Ministro de Estado da Saude; Il - dois diretores
serdo nomeados na forma do paragrafo Unico, do art. 10, desta Lei. Paragrafo Unico. Dos trés diretores
referidos no inciso | deste artigo, dois serdo homeados para mandato de quatro anos e um para dois anos.
Art. 30. Constituida a Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria, com a publica¢do de seu regimento interno
pela Diretoria Colegiada, ficara a Autarquia, automaticamente, investida no exercicio de suas atribui¢des, e
extinta a Secretaria de Vigilancia Sanitaria. (Redacao dada pela Medida Provisdria n° 1.814, de 26 de
fevereiro de 1999) Redacao anterior: "Art. 30. Constituida a Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria, com a
publicacao de seu Regimento Interno, pela Diretoria Colegiada, estara extinta a Secretaria de Vigilancia
Sanitaria." Art. 31. Fica o Poder Executivo autorizado a: | - transferir para a Agéncia o acervo técnico e
patrimonial, obrigacdes, direitos e receitas do Ministério da Salde e de seus 6rgéos, necessarios ao
desempenho de suas fungdes; Il - remanejar, transferir ou utilizar os saldos orcamentarios do Ministério da
Saude para atender as despesas de estruturagdo e manutencao da Agéncia, utilizando como recursos as
dotacbes orcamentérias destinadas as atividades finalisticas e administrativas, observados os mesmos
subprojetos, subatividades e grupos de despesas previstos na Lei Orcamentaria em vigor. Art. 32.
(Revogado pela Medida Proviséria n° 1.814, de 26 de fevereiro de 1999) Redacéo do art. 32: "Fica
transferido da Fundacé@o Oswaldo Cruz, para a Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitéria, o Instituto Nacional
de Controle de Qualidade em Saude, bem como sua s atribui¢des institucionais, acervo patrimonial e
dota¢bes orcamentérias. Paragrafo Unico. A Fundacao Osvaldo Cruz dard todo o suporte necessario a
manutenc¢éo das atividades do Instituto Nacional de Controle de Qualidade em Saulde, até a organizacao da
Agéncia." Art. 33. A Agéncia podera contratar especialistas para a execucéo de trabalhos nas areas técnica,
cientifica, econdmica e juridica, por projetos ou prazos limitados, observada a legislacdo em vigor. Art. 34. A
Agéncia poderd requisitar, nos trés primeiros anos de sua instalagdo, com 6nus, servidores ou contratados,
de 6rgéos de entidades integrantes da Administracdo Publica Federal direta, indireta ou fundacional,
quaisquer que sejam as fungdes a serem exercidas. § 1° Durante os primeiros vinte e quatro meses
subsequentes a instalacdo da Agéncia, as requisi¢cdes de que trata o "caput” deste artigo seréo irrecusaveis,
guando feitas a 6rgdos e entidades do Poder Executivo Federal, e desde que aprovadas pelo Ministros de
Estado da Saude e da Administracdo Federal e Reforma do Estado. § 2° Quando a requisi¢ao implicar
reducao de remuneracéo do servidor requisitado, fica a Agéncia autorizada a complementé-la até o limite da
remuneracg&o do cargo efetivo percebida no 6rgéo de origem. Art. 35. E vedado & ANVS contratar pessoal
com vinculo empregaticio ou contratual junto a entidades sujeitas a acao da Vigilancia Sanitaria, bem como
0S respectivos proprietarios ou responsaveis, ressalvada a participacdo em comissdes de trabalho criadas
com fim especifico, duragdo determinada e ndo integrantes da sua estrutura organizacional. Art. 36. Sdo
consideradas necessidades temporérias de excepcional interesse publico, nos termos do art. 37 da
Constituicdo Federal, as atividades relativas a implementacédo, ao acompanhamento e a avaliacéo de
projetos e programas de carater finalistico na area de vigilancia sanitéria, a regulamentacéo e a
normatizacao de produtos, subst ancias e servigos de interesse para a saude, imprescindiveis & implantacao
da Agéncia. § 1° Fica a ANVS autorizada a efetuar contratacéo temporéria, para o desempenho das



atividades de que trata o "caput" deste artigo, por periodo ndo superior a trinta e seis meses a contar de sua
instalacéo. § 2° A contratagao de pessoal temporario podera ser efetivada a vista de notdria capacidade
técnica ou cientifica do profissional, mediante andlise do curriculum vitae. § 3° As contratacdes temporarias
serdo feitas por tempo determinado e observado o prazo maximo de doze meses, podendo ser prorrogadas
desde que sua duragéo nédo ultrapasse o termo f



